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PARECER PRÉVIO

DESPESA TOTAL COM PESSOAL.
LIMITE. DESCUMPRIMENTO.
DISPENSA. PANDEMIA COVID-19.
DEMAIS LIMITES LEGAIS E
CONSTITUCIONAIS.
CUMPRIMENTO. CONTRIBUIÇÕES
PREVIDENCIÁRIAS. RGPS E RPPS.
RECOLHIMENTO INTEGRAL.
PRINCÍPIOS. RAZOABILIDADE.
PROPORCIONALIDADE.
UNIFORMIDADE DOS JULGADOS. 

1. Devido ao enfrentamento da
pandemia de COVID-19, os
municípios pernambucanos estavam
dispensados do reenquadramento da
DTP durante o exercício de 2020,
conforme prevê o art. 65, inciso I, da
LRF, c/c o art. 1º do Decreto
Legislativo Estadual nº 09/2020;
2. A adoção de alíquotas de
contribuição ao RPPS em percentual
inferior ao limite legal, estando o
regime com resultados previdenciário
e atuarial superavitários, tratando-se
da única irregularidade relevante
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constatada nas Contas de Governo,
enseja ressalvas. 

Decidiu, à unanimidade, a PRIMEIRA CÂMARA do Tribunal de Contas
do Estado de Pernambuco em sessão Ordinária realizada em 07/03
/2023,

CONSIDERANDO que o presente processo trata de auditoria realizada
nas contas de governo;

CONSIDERANDO o Relatório de Auditoria elaborado pela Gerência de
Contas de Governos Municipais-GEGM;

CONSIDERANDO os argumentos e documentos apresentados na
defesa da interessada;

CONSIDERANDO a extrapolação do limite de Despesa Total com
Pessoal durante todo o exercício financeiro, tendo alcançado o
percentual de 57,34% da Receita Corrente Líquida ao término do 3º
quadrimestre de 2020, contrariando o artigo 20, inciso III, alínea b, da
Lei de Responsabilidade Fiscal;

CONSIDERANDO que não foi comprovada a adoção de medidas para
a redução da DTP, de forma a reconduzir o percentual ao limite legal,
restando descumprido o art. 23 da LRF;

CONSIDERANDO, porém, que devido à pandemia de COVID-19, os
municípios pernambucanos estavam dispensados do reenquadramento
da DTP durante o exercício de 2020, conforme prevê o art. 65, inciso I,
da LRF, combinado com o art. 1º do Decreto Legislativo Estadual nº 09
/2020;

CONSIDERANDO que a diferença do duodécimo repassado a menor
ao Legislativo é relativamente pequena, insuficiente para macular as
contas;

CONSIDERANDO que o descumprimento do percentual da alíquota de
contribuição previdenciária ao RPPS foi a única irregularidade relevante
remanescente;

CONSIDERANDO, entretanto, que o RPPS encerrou o exercício com 
resultado previdenciário superavitário de R$ 28.531.149,30, além de
resultado atuarial superavitário no valor de R$ 5.675.674,84;

CONSIDERANDO o cumprimento do art. 42 da Lei de
Responsabilidade Fiscal;
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1.  

2.  

3.  

CONSIDERANDO o cumprimento dos demais limites constitucionais e
legais discriminados no Anexo Único da presente deliberação;

CONSIDERANDO o recolhimento integral das contribuições
previdenciárias devidas ao RGPS e ao RPPS, tanto a parte descontada
dos servidores quanto a parte patronal;

CONSIDERANDO que as demais irregularidades apontadas pela
auditoria ensejam recomendações para que não voltem a se repetir em
exercícios futuros;

CONSIDERANDO os princípios da Razoabilidade, da
Proporcionalidade, da Isonomia e da Coerência dos Julgados;

 NADEGI ALVES DE QUEIROZ:

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 70 e 71, inciso I, combinados
com o artigo 75, bem como com os artigos 31, §§ 1º e 2º, da
Constituição Federal e o artigo 86, § 1º, da Constituição de Pernambuco
;

EMITIR Parecer Prévio recomendando à Câmara Municipal de
Camaragibe a  das contas do(a) Sr(a).aprovação com ressalvas
NADEGI ALVES DE QUEIROZ, relativas ao exercício financeiro de
2020.

DETERMINAR, com base no disposto no artigo 69 combinado com
o artigo 70, inciso V, ambos da Lei Estadual nº 12.600/2004, ao
atual gestor do(a) Prefeitura Municipal de Camaragibe, ou quem
vier a sucedê-lo, que atenda, nos prazos indicados, se houver, as
medidas a seguir relacionadas :

Estabelecer na LOA um limite razoável para a abertura de
créditos adicionais diretamente pelo Poder Executivo através
de decreto, sem a inclusão de dispositivo inapropriado que
amplia o limite real estabelecido, de forma a não
descaracterizar a LOA como instrumento de planejamento e,
na prática, excluir o Poder Legislativo do processo de
alteração orçamentária;

r para consistência das informações sobre a receita eAtenta
despesa municipal prestadas aos órgãos de controle;

Adotar medidas para que a Programação Financeira e o
Cronograma de Execução Mensal de Desembolso sejam
elaborados levando em consideração o real comportamento
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3.  

4.  

5.  

6.  

7.  

das receitas e despesas municipais durante o exercício fiscal
para que ambos sejam instrumentos eficazes de
acompanhamento da política fiscal do município;

Adotar todas as medidas legais necessárias à recondução
dos gastos com pessoal ao limite estabelecido pela Lei
Complementar n° 101/2000;

Ajustar a RCL do município, para fins de apuração do
percentual de comprometimento da DTP, deduzindo os
valores corretos das transferências obrigatórias da União
relativas às emendas individuais e de bancada, conforme §
16 do artigo 166 da Constituição Federal;

Providenciar a regularização, junto ao Legislativo Municipal,
da diferença do duodécimo repassada a menor;

Adotar a alíquota de contribuição de 14% para os servidores,
aposentados e pensionistas, conforme exige o art. 11 da
Emenda Constitucional nº 103/19, como forma de resguardar
o equilíbrio financeiro e atuarial do RPPS.

Presentes durante o julgamento do processo:

CONSELHEIRO MARCOS LORETO , Presidente da Sessão :
Acompanha

CONSELHEIRO CARLOS PORTO , relator do processo

CONSELHEIRO VALDECIR PASCOAL : Acompanha

Procurador do Ministério Público de Contas: CRISTIANO PIMENTEL
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